MINUTA .....CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...........

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE 02 (DOIS) ELEVADORES DA MARCA ..... E 02 (DOIS) ELEVADORES DA MARCA ........, QUE ENTRE SI FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ... E A EMPRESA ...............

PROCESSO Nº .......

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - Seção Judiciária do .........., situada na Rua ....., ..., Cidade .., ....., representada neste ato pelo MM. Juiz Federal Diretor do Foro, .............................., doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa ....................., CNPJ nº................., estabelecida na................................., denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato por......................, portador da Cédula de Identidade nº ..........e CPF nº ..............., tendo em vista o constante e decidido no Processo nº ........F, doravante denominado por PROCESSO, em conseqüência do Pregão  nº ......., com base no Artigo 1° da Lei nº 10.520/2002, homologado em ............, firmam o presente CONTRATO, cuja lavratura foi autorizada  em ........., por despacho à fl. ...., do PROCESSO, com a finalidade de prover serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, de 02 (dois) elevadores da marca Atlas e 02 (dois) elevadores da marca Schindler, nos termos e sujeitas as partes às normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, de 02 (dois) elevadores da marca Atlas e 02 (dois) elevadores da marca ..........r, localizados no prédio anexo e prédio sede, respectivamente, da CONTRATANTE, conforme Anexo I - Especificações Técnicas do Edital.

1.2. O objeto do presente CONTRATO é uno e indivisível.

1.3. O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas bases contratuais, até o limite previsto no Parágrafo 1º, do  Artigo 65, da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648/98.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO:

2.1.Os serviços aqui contratados foram objeto de licitação através do Pregão Amplo nº ..../2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

3.1.Os serviços serão realizados sob o Regime de Execução Indireta, mediante Preço Global.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1.Os serviços abrangerão todos os componentes do elevador, sejam localizados na casa de máquinas, na caixa, na cabine ou nos pavimentos.

4.2. Sempre que se fizer necessário, serão substituídas peças defeituosas, sem custo adicional para a CONTRATANTE.

4.3.  A CONTRATADA deverá manter estoque regular de peças de reposição mais freqüente e providenciará a compra de outras peças eventualmente danificadas imediatamente após a constatação do dano.

4.4.   A omissão dos procedimentos previstos nos subitens 4.2 e 4.3 é motivo bastante e suficiente para rescisão contratual e poderá ser verificada a qualquer momento pela fiscalização.

4.5.  Os serviços deverão ser executados de forma a não interferir no funcionamento normal da CONTRATANTE devendo a CONTRATADA apresentar a programação de serviços a serem executados fora do horário de expediente até às 16 (dezesseis) horas do dia em questão, anexando a relação dos funcionários que irão trabalhar, bem como os locais de trabalho e outras solicitações necessárias.

4.6.   O local da execução do serviço bem como as partes afetadas deverão ser mantidos devidamente limpos, devendo ser prevista a proteção dos bens móveis, no caso de risco de danos ou manchas provenientes do serviço, com material apropriado.

4.7.  Deverá ser definido junto à CONTRATANTE, local para guarda de equipamentos e ferramentas, bem como local e horário para carga e descarga de materiais. A CONTRATADA deverá apresentar listagem de ferramentas e equipamentos de sua propriedade, que será entregue à segurança ao dar entrada na sede da CONTRATANTE para posterior conferência no término dos serviços.

4.8.  Não será permitida a utilização de ferramentas, equipamentos e materiais de limpeza da CONTRATANTE, salvo quando houver autorização do Diretor competente.

4.9. A CONTRATADA só poderá proceder a qualquer alteração na execução ou objeto do serviço com a autorização de um dos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do mesmo.

4.10.   Em casos de emergência, ou seja, quando houver usuários presos no equipamento ou qualquer outra situação que envolva risco, deverá ser mantido plantão de atendimento pela CONTRATADA, a qual deverá atender à solicitação em até 30 (trinta) minutos. Nos demais casos, a solicitação deverá ser atendida em até 4 (quatro) horas.

4.11 Os serviços poderão ser executados no horário de 7:30 às 19:30 horas. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

5.1.A CONTRATADA será  responsável por quaisquer danos causados a bens móveis ou imóveis da CONTRATANTE, cabendo a ela todos os ônus dos reparos ou da reposição;

5.2.A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO;

5.3.A CONTRATADA deverá manter, durante toda a duração do presente CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.4.A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por todas as demais despesas resultantes da execução do presente CONTRATO;

5.5.Os empregados, quando prestando serviços em qualquer dependência da CONTRATANTE, estarão sujeitos às suas normas disciplinares mas, em nenhuma hipótese, terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE, pois que manterão o contrato de trabalho com a  empresa contratada, a qual responderá sempre, única e exclusivamente perante as repartições respectivas, por todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas;

5.6.Responderá, a CONTRATADA, por qualquer acidente que venha a ocorrer com os seus empregados em decorrência da execução do presente CONTRATO.

5.7.Serão realizados testes de segurança conforme a legislação vigente e normas ABNT, sem custo adicional para a CONTRATANTE.

5.8.A CONTRATADA deverá selecionar profissionais especializados para a execução dos serviços com vistas a obter excelente nível de qualidade do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA:

6.1.  O prazo de garantia dos serviços é de 01 (um) ano a contar da data de conclusão do serviço, contra quaisquer defeitos decorrentes de falhas de fabricação das peças ou de execução dos serviços, ressalvados os prazos de responsabilidade civil estabelecidos pela legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE DURAÇÃO E DA VIGÊNCIA:

7.1O prazo de duração do presente CONTRATO será de 30(trinta) meses, com vigência a partir de ..... até .....5, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E DO FATURAMENTO:

8.1.  A manutenção dos elevadores e o faturamento dos serviços terão início a partir das seguintes datas:

ELEVADORES MARCA.........  (SEDE) - a partir de ....

.

ELEVADORES MARCA ...... (ANEXO) - a partir de ..........

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

9.1.DO PREÇO:

9.1.1.O valor mensal dos serviços de manutenção constantes neste contrato é de R$ .............

9.1.2.O Preço Global do presente CONTRATO é de R$ ..............

9.1.3. Nos preços cotados e contratados já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes.

9.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.2.1.O pagamento a CONTRATADA será efetuado através de crédito em conta, mediante ordem bancária, à vista de Nota Fiscal/Fatura discriminativa dos serviços prestados e aceitos, devidamente atestada pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data final do período  do adimplemento (ATESTO), considerando-se como data de pagamento, a data de emissão da referida ordem;

9.2.2. A CONTRATADA, se optante pelo "Simples" deverá apresentar comprovante de opção, juntamente com a 1ª (primeira) nota fiscal/fatura, caso não o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.430/96, na forma da IN Conjunta nº 23/2001, da Secretaria da Receita Federal, do Tesouro Nacional e da Secretaria Federal de Controle;

9.2.3. Na hipótese de o comprovante de Opção pelo SIMPLES não ser do presente exercício, esse deverá se fazer acompanhar de declaração de que a CONTRATADA continua optante no ano em curso. 

9.2.4.A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada em 02 (duas) vias de igual teor na Seção de Obras e Manutenção da CONTRATANTE, sendo que a primeira nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, junto ao CREA/.....;

9.2.5.A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescendo-se no prazo fixado na alínea "9.2.1." deste Inciso, os dias que se passarem entre a data de devolução e a data de reapresentação;

9.2.6.O faturamento dos serviços dar-se-á em observância ao disposto na Cláusula Oitava do presente CONTRATO.

9.2.7.Todos os pagamentos à CONTRATADA ficam condicionados à prova de regularidade perante a Previdência Social (CND) e perante o FGTS (Certificado emitido pela CEF).

9.3.DA FORMA DE REAJUSTE

Os valores inicialmente contratados serão reajustados anualmente, conforme determina a Lei 9.069/95, utilizando-se a variação do IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

No cálculo do primeiro reajuste deverá ser utilizado o índice do mês anterior  à data da proposta comercial e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste.

Para os reajustes subseqüentes será utilizado o índice do mês anterior à data do último aniversário do CONTRATO e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste.

A CONTRATADA deverá requerer o reajuste apresentando a memória de cálculo minucioso a ser aprovado pela CONTRATANTE.

À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com apresentação de  Notas Fiscais/Faturas distintas:

- Uma relativa ao preço inicial;

 - Outra relativa ao valor de reajuste, e

- No caso de haver erro na fatura de reajuste, o fato não retardará o pagamento do valor inicial contratado.

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1.As despesas decorrentes da contratação dos serviços, objeto do presente CONTRATO, correrão  à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. No exercício de .... à conta a seguir especificada:

PROGRAMA DE TRABALHO: ..................

ELEMENTO DE DESPESA: ......

NOTA DE EMPENHO: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

10.1.As penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA, no caso de inadimplência, são as seguintes:

10.1.1.Advertência;

10.1.2.Multa; e

10.1.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

10.2.A inexecução total ou parcial do presente CONTRATO acarretará, a critério da Administração, o pagamento das seguintes multas alternativamente:

10.2.1.Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

10.2.2.Multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre valor global do presente CONTRATO, no caso de inexecução total do mesmo;

10.2.3.Multa correspondente à diferença  entre o valor total porventura resultante de nova contratação e o valor total que seria pago à CONTRATADA inadimplente.

10.3.Os atrasos injustificados na execução do objeto contratado sujeitarão a CONTRATADA ao pagamento de multa diária, até o efetivo adimplemento, de 0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. O período de atraso será contado em dias corridos. Esta multa fica limitada à estipulada na letra "a", do subitem 11.2 desta cláusula.

10.4.As multas serão cobradas administrativamente, podendo ser descontadas do pagamento ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

10.5.O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da intimação por via postal ou da intimação através de mandado devidamente cumprido.

10.6.Os valores das multas porventura aplicadas e não pagas no prazo estabelecido serão atualizados com base na Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou de outro índice, posteriormente, estabelecido em lei.

10.7.Para efeito de aplicação de multas, o valor global do presente CONTRATO corresponde ao valor descrito no subitem "9.1.2." do presente termo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1.A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.

11.2.O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos  no Artigo 78, da Lei nº 8.666/93.

11.3.No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA aviso prévio.

11.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII, do Artigo 78, da Lei nº 8.666/93.

11.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o Parágrafo único do Artigo 78,  da  Lei  nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR:

12.1.A execução dos serviços contratados obedecerá ao estipulado neste termo contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, independentemente de transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas:

12.1.1 Edital de Pregão nº .....;

12.1.2.
Proposta comercial vencedora, datada de ............., apresentada pela CONTRATADA, contendo prazos, preço e descrição dos serviços a serem executados, juntada à fl. ...do PROCESSO;

12.1.3. Provas de regularidade com a Seguridade Social (CND), e junto ao FGTS (Certificado emitido pela CEF), juntados, respectivamente, às Fls. .......

12.1.4. Garantia prestada na modalidade .........., anexada à fl. ..........

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:

13.1.A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1.Em conformidade com o disposto no Parágrafo Único do Artigo 61, da Lei nº 8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA QUITAÇÃO DEFINITIVA:

15.1   Após o término de todas as obrigações atinentes a este CONTRATO, a CONTRATADA  deverá retirar o Termo de Quitação Definitiva das obrigações assumidas com a CONTRATANTE em decorrência do presente ajuste, e entregá-lo na seção de Contratos Administrativos, assinado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

16.1.Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia expressa a qualquer outro, será competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO .........

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual forma e teor.

E, por estarem firmados

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

____________________

CONTRATANTE

____________________

CONTRATADA

____________________

TESTEMUNHAS(1)

CPF:

____________________

TESTEMUNHAS(2)

CPF:
